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Período de apuração: 01/01/2007 a 3 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES S 
SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO 

A contribuição do Segurado Especia 
financiamento das prestações por a 
prevista nos incisos I e II do art. 
receita bruta proveniente da co 
respectivamente, nos termos dos inc 
com a redação dada pela Lei nº 10.2 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SE  
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL 
CONSTITUÍDA E EM FUNCIONAMENTO NO 
Para efeito da apuração da contribu 
especial, as vendas de sua produç 
constituídas e em funcionamento no 
portanto, tributáveis. 

A imunidade tributária prevista no 
alcança, tão somente, as receitas 
decorrente da própria operação de 
domiciliado no exterior. 

Vistos, relatados e discutidos os p 

Acordam os membros do colegiado, 
provimento ao Recurso Voluntário, manten 
previdenciária devida pela cooperativa, na 
produtor rural pessoa física. Vencidos na 
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Campos de Carvalho Cruz que entenderam pel 
da Costa e Silva fará o voto divergente ve 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
CÂMARA E DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMEN 
FORMALIZAÇÃO. 

Andrea Brose Adolfo ­ Relatora ad h 

Marcelo Oliveira ­ Redator ad hoc n 

Participaram da sessão os conselhe 
(Presidente), ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI 
LEO MEIRELLES DO AMARAL, JULIANA CAMPOS 
LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES (Relator). 
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Relatório 

Conselheira Andrea Brose Adolfo ­ 

formalização. 

Para registro e esclarecimento, pe 

relatório ter deixado o CARF antes de sua 

Esclareço que aqui reproduzo o rela 
internos do CARF, com as quais não necessa 

Feito o registro. 

Trata­se do Auto de Infração por D 
DEBCAD n° 37.276.230-1, consolidado em 27/08/2010, e COOPERATIVA 
TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO LTDA, no valor de R$ 1 
milhão quinhentos e seis mil seiscentos e 

referente a contribuição para financiamen 
laborativa, sobre a comercialização da p 

cooperado, na condição de adquirente ­ coo 

Segundo o relatório fiscal, em an 

“2.01.02.03.03 ­ INSS”, verificou­se que 
tributárias em destaque, originadas pela a 

consubstancia operação realizada intername 

Apresentada impugnação pelo Autuado in totu , 

pela Delegacia da Receita Federal de Julga 
proferida nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREV 

Período de apuração: 01/04/2009 a 3 

Auto de Infração Debcad n° 37.276.2 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO ESPECIAL. 
COOPERATIVA (RESPONSÁVEL TRIBUTÁR 
INCIDÊNCIA E IMUNIDADE. 

Quando o produtor rural, cooperado 
cooperativa, resta evidenciada a co 
do fato à hipótese de incidência d 
8.212/91. 
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Somente quando a cooperativa expor 

filiados é que a operação terá a im 
CF/88, eis que pratica ato coopera 

rurais, alienando para pessoa situa 

A contribuição do segurado especi 
autorizativo do parágrafo oitavo do 

vício de inconstitucionalidade reca 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Irresignada com a decisão, o Au 
tempestivo, alegando, em síntese: 

a) Que é cooperativa de produção agr 
de 7.500 associados, na sua maciça 

produtores rurais, espalhados por v 
recebida, beneficiada, armazenada, 

comum; 

b) Que a cooperativa agrega produto 

seus interesses econômicos e profis 
compra em comum de artigos necessá 

classificação, padronização, indus 
subprodutos, isto é,realizar o den 

isso fomentar o desenvolvimento eco 

c) Aduz que em face da isenção previ 
art. 149 da CF/88) a cooperativa d 

entregues foram exportados, o perc 
daqueles produtos, mas deixou de 

Contribuição Previdenciária sobre a 
25 da lei n' 8.212/91); 

d) Argumenta que, de acordo com a A 
realizada em 04/08/2007, a Cooper 

contribuição previdenciária sobre 
destinados à exportação, já que os 

cooperativa que realizasse uma ret 
entregues (e que foram exportados) 

fundo de incentivo à exportação; 

e) Pondera que a hermenêutica tópica 

da Lei n' 8.212/91, consubstancia 
homótona do Egrégio Superior Trib 

cooperativa não é adquirente da pr 

S2­C3T2 
Fl. 127 

4 

Fl. 128DF  CARF  MF

Original

Documento de 23 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP06.0723.16149.2JT0. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 23 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP06.0723.16149.2JT0. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo n' 11070.001822/2010-81 
Acórdão n.' 2302-003.621 

associados, a entidade cooperativa 
terceiros;  

f) Argumenta que a cooperativa ape 
adquire de terceiros e não de assoc 

Sem contrarrazões. 

Assim vieram os autos ao Conselho A 
meio de Recurso Voluntário. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheira Andrea Brose Adolfo ­ R ad hoc na data da fo 

Para registro e esclarecimento, pel 
ter deixado o CARF antes de sua formalizaç 

Esclareço que aqui reproduzo ­ inte 
conselheiro, constantes dos arquivos do CA 

Feito o registro. 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Sendo o presente Recurso Voluntário 
de admissibilidade, passo ao seu exame. 

Do Mérito 

Das Exportações 

Quando da apresentação de sua impu 
reconhecimento da impossibilidade de incid 
exportações de produtos rurais destinados 
inciso I do § 2° do artigo 149 da Constitu 

Art. 149. Compete exclusivamente à 
intervenção no domínio econômico 
profissionais ou econômicas, como 
respectivas áreas, observado o disp 
prejuízo do previsto no art. 195, § 
alude o dispositivo. 

§ 2º As contribuições sociais e de 
trata o caput deste artigo: 

I ­ não incidirão sobre as receitas 

Não obteve, todavia, a Recorrente, 
procedente do seu pedido, visto que, no en 
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dispositivo constitucional em comento ser exportações 
diretamente pelo cooperado, conforme se de 
MPS/SRP n' 03/05, que estabelece: 

Art. 245. Não incidem as contribui 
sobre as receitas decorrentes de 

comercialização ocorra a partir de 
disposto no inciso I do ,§ 2' do a 

pela Emenda Constitucional n'33, de 

§ 1' Aplica­se o disposto neste art 
comercializada diretamente com adqu 

§ 2º A receita decorrente de comerc 
funcionamento no Pais é considerad 

interno e não de exportação, indepe 
ao produto. 

Os Julgadores de piso entenderam n 
presente processo, a realização de atos c 

produtos rurais comercializados pela Recor 
da produção rural pelos cooperados – que c 

suporte fático ensejador da imunidade prev 
Maior. 

Ocorre que tal entendimento não po 
afronta não só uma série de princípios nor 

da Administração Pública, como também vai 
pelo dispositivo constitucional em coment 

produção rural pátria no exterior e possib 
potência econômica no competitivo cenário 

constitucional disposto no artigo 146, III 
tratamento tributário e, no artigo 174, § 

o cooperativismo e outras formas de associ 

Outrossim, a autuação em fustigo ef 

não existente, ao considerar a entrega da 
operação distinta da exportação. Vê­se, cl 

cooperado, previsto no artigo 79 e seu par 

Denominam­se atos cooperativos os pra 
associados, entre estes e aquelas e p 

para a consecução dos objetivos socia 

implica operação de mercado, nem cont 
mercadoria. 

Pode­se dizer, insofismavelmente, q 
ausente de lucro e de intermediação, que r 

um fim preponderantemente econômico e de u 
o recebimento da produção rural pela coop 

mercado externo, proporcionando lucros e b 
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É de sabença acadêmica, que também 

atuar no mercado, eliminando intermediário 
patrimoniais aos cooperados. Desta maneir 

cooperativas em cooperativos e não­coopera 

O ato cooperativo vem disciplinado 
aqueles praticados entre as cooperativas 

cooperativas entre si quando associadas, p 
Sob esse prisma, convém trazer ao lume a 

elucidativa nesse ponto, conforme se obser 

“A colaboração entre os sócios para to 
de sua necessidade individual é a marc 
de qualquer tipo, os sócios combinam 
também na cooperativa;  nesse tipo, c 
atendimento às necessidades individu 
cooperativados é a de organizar uma so 
mutualismo. 

O modelo cooperativista é marcado pela 
ingresso livre e voluntário, pelo conc 
compor a administração da sociedade, 
administração democrática, pela distribuição de despe 

proporcionalmente às operações do sóci, pela despatrimoniali 
cotas1.” 

Outrossim, o art. 83, do mesmo dipl 
concernente a tradição da produção do coop 

Art. 83. A entrega da produção do asso 

esta de plenos poderes para a sua livr 

garantia de operações de crédito reali 
os usos e costumes relativos à comerci 

interesse do produtor, os estatutos di 

Nessa toada, se a intenção do legi 

exportações, fazendo com que o preço do p 
internacional, a interpretação dada pela 

comércio a entrega do produto rural à coo 
manus do produtor rural quando efetiva a exp 

exportação dos produtos rurícolas brasilei 

Como o dispositivo constitucional 

distinção entre o tipo de exportação passí 
é, não diferencia a exportação direta daqu 

à Administração Pública determinar que ap 
diretamente com adquirente domiciliado no 

constitucional, pois ubi lex non distinguit nec nos dis (onde o legis 
distingue, não cabe ao intérprete distingu 

1  Fábio Ulhoa Coelho, cit., pp. 466 e ss. 
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Tal premissa hermenêutica, oriunda 

inclusive, ser traduzida, no contexto cont 
uma forma de manifestação do Princípio d 

Administrativo, determina a completa subm 
legalmente positivado. 

A Administração Pública deve, porta 

e pelo cumprimento dos dispositivos legais “Daí que a atividade d 
desde o que lhe ocupa o cúspide, isto é, 

servidores, só pode ser a de dóceis, reve 
gerais fixadas pelo Poder Legislativo, po 

brasileiro”. (MELLO, 1999) 

Bem assim, para usar a terminologi 

Legalidade atua como mandado de otimização 
questões tributárias, implica que “qualquer das pessoas políti 

interno somente poderá instituir tributos, 
aumentar os existentes, majorando a base d 

(CARVALHO, 2005), sendo este, inclusive, 
Federal, que dispõe: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras g 
vedado à União, aos Estados, ao Dis 

I ­ exigir ou aumentar tributo sem 

(...) 

Portanto, se não há qualquer disti 
competente no sentido de estabelecer o al exportação” encontrad 
inciso I do §2' do artigo 149 da Constitui 

exportadora abrangido pela imunidade trib 
pública, sob pena de afronta ao Princípi 

constitucional apenas às exportações reali 
exterior, tributando aquelas que se realiz . 

Todavia, apesar de tão óbvio e cl 
Previdenciária, por meio de sua Instrução 

em seu artigo 245, estabeleceu que, em r 
imunidade a que se refere o inciso I do § 

às exportações realizadas diretamente entr 
operações feitas pelas cooperativas em nom 

Tal situação, todavia, não só afron 
consagrados pelo Diploma Maior no escopo d 

como também, por tabela, acaba por detur 
consagrado pelo nosso ordenamento jurídico 

Pública, a qual, conforme já afirmado, dev 
previsto em lei. 
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Destarte, está o contribuinte, muni 

contra as eventuais arbitrariedades indevi 
cometidas, como é o caso da edição da re 

interpretação do teor I do §2' do artigo 1 

Dentre esses preceitos, está o já c 
qual veda, expressamente, aos entes que c 

tributos sem que haja a devida correspondê 

Tal dispositivo, faceta tributária 

Estado Democrático de Direito, repercute 
consagrado pelo nosso ordenamento jurídic 

Nacional, que dispõe: 

Art. 3º Tributo é toda prestação pe 

valor nela se possa exprimir, que 
instituída em lei e cobrada mediante ativida 

vinculada. (Grifamos) 

Da leitura do referido artigo, fic 

tributo, ou seja, só será tributo aquilo 
diploma legislativo, cabendo a este, por s 

mas também, “a definição da hipótese ou hipóteses 
hipótese de incidência, dos sujeitos da 

precisa dos elementos necessários ao conhe 
cálculo e da alíquota, bem como do prazo r (MACHADO, 1998) 

Ora, conforme já anteriormente af 
estabelecendo a distinção acerca do tipo 
consagrada pelo inciso I do §2' do artigo 

Dessa forma, não pode a administr 
aquelas realizadas diretamente com o adqui 

incidência de contribuições previdenciária 
sentido de justificar a tributação das exp . 

Ademais, considerando o Princípio d 
de que a edição da referida instrução norm 

de interpretação da imunidade prevista no 
Federal, pois, embora tenha a instrução o 

administração pública conduzirá a execução 
base indireta para a instituição de um tri 

edição de um expresso dispositivo legal. 

O entendimento de que a imunidade p 

da Constituição deve ser aplicado, também 
cooperativas em razão de não haver distinç 

No escopo de corroborar este ente 
ementas, de julgados em sentido semelhante 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁ 
INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE 
DETERMINAR A NÃO SUJEIÇÃO DAS IMPET 
RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 245, 
MPS/SRP Nº 3 ­ ARTIGO 149, PARÁG 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL ­ RECEITAS 
EXPORTAÇÃO IMUNES DE CONTRIBUIÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL QUE PRETENDE 
IMUNIDADE O RESULTADO DA EXPORTAÇÃ 
"TRADING COMPANIES" ­ AGRAVO DE INS 
(...) 
2.O art. 149, § 2º, I, da Constitu 
sociais "não incidirão sobre as re O 
objetivo do constituinte é desonera 
de operações de exportação;  a Cart 
exportações diretas (operação entr 
alienígena, ­ sediado no estrangeir 
"triangulares", envolvendo o produt 
intermediária e o adquirente aliení 4. Dispõ 
art. 110 do Código Tributário Nacio 
a definição, o conteúdo e o alcanc 
direito privado, utilizados, expre 
Federal, pelas Constituições dos E 
Distrito Federal ou dos Municípios, 
tributárias." 5. Não parece adequada a dis 
Normativa nº 03/2005, em seu art. 
imunidade o resultado da exporta 
companies", uma vez que norma infra 
menos ainda do texto constitucional6. Na verdade tudo i 
do art. 149 da Constituição Federal 
quando houver específica operação 
importa, e não quem seja o contrat 
negócio. 7. Preliminar de incompetência a 
no mérito, agravo de instrumento im 
(AGTR 257656/SP. Rel. Des. Fed. J 
31.08.2006. DJU de 31.08.2006, p.25 

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTI 
IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO 
INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRES 
DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS. I ­ 
oportunidades em que debatida a questão 
tema das imunidades, adotou a interpret 
abrangência maior, com escopo de assegur 
II ­ A interpretação dos conceitos util 
competências impositivas (entre os quais 
seu art. 195, I, “b”) não está sujeita, 
condicionada à lei a exegese dos disposi 
como aqueles que fundamentaram o acórdão 
“a”, da CF). Em ambos os casos, trata-s 
desvelar o alcance de regras tipicament 
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da atuação do legislador tributário. II 
aquisição de mercadorias tem suporte na 
tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da 
cascata onere demasiadamente a atividade 
IV ­ O art. 155, § 2º, X, “a”, da CF – 
desonerando as mercadorias nacionais do 
as empresas brasileiras exportem produto 
exportação e assegura “a manutenção e o 
cobrado nas operações e prestações ante 
contribuição ao PIS sobre os créditos de 
violação do preceito constitucional. V – 
“b”, da Constituição Federal, não se con 
aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 
incidência da contribuição ao PIS/PASEP 
das receitas, “independentemente de sua 
Ainda que a contabilidade elaborada par 
planejamento das empresas possa ser tom 
determinação das bases de cálculo de di 
tributação. A contabilidade constitui fe 
mas moldada nesta seara pelos princípios 
o específico prisma constitucional, rec 
financeiro que se integra no patrimônio 
reservas ou condições. VI ­ O aproveita 
saída imune para o exterior não gera rec 
do ônus econômico advindo do ICMS, asseg 
“a”, da Constituição Federal. VII ­ Adq 
pode creditar­se do ICMS anteriormente 
terceiros o saldo credor acumulado após 
(art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquant 
da exportação, além de vocacionada a de 
econômico do ICMS, as verbas respectiv 
exportação para efeito da imunidade do a 
Assenta esta Suprema Corte a tese da 
contribuição ao PIS e da COFINS não cu 
empresa exportadora em razão da transfer 
Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, 
“b”, da Constituição Federal. Recurso 
aplicando­se aos recursos sobrestados, q 
§ 3º, do CPC. 
(RE 606107, Relator(a): Min. ROSA WEBER, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL ­ 
11-2013 PUBLIC 25-11-2013) 

Vê­se, portanto, que não há razão 

realizadas diretamente com o adquirente do 

favor constitucional supracitado, uma vez 

das mercadorias por ela adquiridas dos pr 

produção levada ao mercado externo, ficará 

tributos. 

Nesse diapasão, diante não só desse 

ordenamento jurídico pátrio de qualquer di 

exportação atingido pelo disposto no incis 

obediência e respeito ao Princípio da Lega 

gozarem da imunidade prevista no referido 
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por intermédio de cooperativa, razão pela 
Fisco realizado. 

Conclusão 

Ante todo o exposto, conheço do rec 
LHE PROVIMENTO, cancelando o lançamento fi DEBCAD nº 37.276 . 

Foi assim que o conselheiro votou 
registro. 

(assinado digitalmente) 

Andrea Brose Adolfo 

Relatora ad hoc na data da formaliz 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Marcelo Oliveira ­ Red 

formalização. 

Para registro e esclarecimento, pel 

votos vencido e vencedor não mais integra 

redigir o voto vencedor. 

Feito o registro. 

1. DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL 

Ouso discordar, data venia, do entendimento esposad 

relativo a subsunção do caso concreto tra 

tributária prevista no inciso I do §2' do 

Constitucional n' 33/2001. 

De fato, a Emenda Constitucional n 

jurídico um novo regramento de imunidade 

sobre receitas decorrentes de exportações 

Constituição Federal. 

Constituição Federal 

Art. 149. Compete exclusivamente à 
contribuições sociais, de intervenção 
interesse das categorias profissionai 
instrumento de sua atuação nas respect 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I 
previsto no art. 195, §6º, relativame 
alude o dispositivo. 

§1º Os Estados, o Distrito Federal e 
contribuição, cobrada de seus servido 
benefício destes, do regime previdenci 
cuja alíquota não será inferior à da c 
titulares de cargos efetivos da Uniã 
Emenda Constitucional nº 41/2003) 

§2º As contribuições sociais e de inter 
econômico de que trata o caput deste (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33/2001) 

I ­ não incidirão sobre as receitas deco ;  
(Incluído pela Emenda Constitucional n 
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II ­ incidirão também sobre a importaç 
estrangeiros ou serviços;  (Redação dada pela Emen 
Constitucional nº 42/2003) 

O dispositivo constitucional acima 

somente as receitas decorrentes  da operação de exportação 
tributação. 

Noutros dizeres, a fruição do bene 
operações no mercado interno, ainda que e 
ulterior comercialização da produção rural 

Ser “decorrente de” significa ser “consequência de”, “ter ocorrido 
de”, “que teve origem em”, consoante deflui da etimologia 

no Priberam Dicionário da Língua Portugue visando a” ou ”destinada a“, como 
assim quer fazer crer a semântica aprendid 

Dicionário Priberam da Língua Portugue  

http://www.priberam.pt/dlpo/decorrente   

de-cor-ren-te 

(latim decurrens, ­ entis, particípio 
a correr, ir, percorrer) 

adjectivo de dois géneros 

1. Que decorre. 

2. Que passa (ex.: tempo decorrente). 

3. Que é consequência de;  que teve 
decorrente do que aconteceu ontem). 

4. [Botânica] Diz­se da folha cujo ped 
da haste em quase todo o seu comprimen 

Assim, uma coisa é a “receita decorrente de exp outra cois 
diversa é a comercialização, pelo Segurad 

constituída e em funcionamento no País, me 

No primeiro caso, encontra­se gara 

venda para o exterior já se encontra cons 
operação de exportação de produto rural r 

previdenciária. Operou­se definitivamente diminuir a carga t 
as receitas decorrentes de exportação de p 

No segundo caso, há a realização de 
rural com pessoa jurídica sediada e em fun 

exportação e nada garante que tal produç 
adquirente domiciliado no exterior ou que, 

interno. 

Dessarte, ao estatuir hipótese de decorrente 

exportação” o Legislador Constituinte Derivado es 
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as operações realizadas diretamente com e 

operações realizadas com empresas adquiren 

Tal discernimento encontra­se posit 

03/2005, o qual prevê, dentre outras moda 

ocorre na comercialização da produção rur 

especial realizada diretamente com adquire 

configura a exportação da produção rural, 

qualifica como operação interna, a teor do 

Instrução Normativa SRP n' 3, de 14 de 

Art. 241. O fato gerador das contrib 
comercialização: (Redação dada pela IN 

I ­ da produção rural do produtor rura 
especial realizada diretamente com: (R 
20, de 11/01/2007) 

a) adquirente domiciliado no exterior 
disposto no art. 245; 

b) consumidor pessoa física, no varejo 

c) adquirente pessoa física, não­produ 
a consumidor pessoa física; 

d) outro produtor rural pessoa física; 

e) outro segurado especial; 

f) empresa adquirente, consumidora, 
cooperativa; (Incluído pela IN SRP n' 

Cumpre relembrar que o art. 111 do 

qualquer norma tributária que implique ren 

de numerário mantenha­se imune à tributaçã 

origem seja a própria operação de exporta 

exterior, assim como prevê a alínea ‘a’ do 

A tal conclusão também convergiu 

Previdência Social ao editar a Instrução N 

cujo art. 245 excluiu da hipótese de imun 

comercialização com empresa constituída e 

receita proveniente do comércio interno e 

Instrução Normativa SRP n' 3, de 14 de 

Art. 245. Não incidem as contribuições 
Capítulo sobre as receitas decorrent 
produtos, cuja comercialização ocorra 
dezembro de 2001, por força do dispost 
art. 149 da Constituição Federal, al 
Constitucional n' 33, de 11 de dezembr 

§1' Aplica­se o disposto neste artigo 
produção é comercializada diretament 
domiciliado no exterior. 
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§2º A receita decorrente de comercia 
constituída e em funcionamento no Paí 
proveniente do comércio interno e n 
independentemente da destinação que es 

Ora, a restrição em voga dimana di 
imunidade tributária às “receitas decorrentes de export e não às ope 
comercialização destinadas a exportação. 

111 do CTN, há que se concluir que apenas 
de exportação, mas não pelas operações ant 

em pauta. 

O ato normativo ministerial increp 

ordem jurídica vigente, mas explicitou, tã 
norma constitucional em rodeio, nada mais. 

Repise­se que a hipótese constitu 
configurando­se como norma de exceção, não 

limites que o Legislador Constituinte hon 
Constitucional. 

No caso em estudo, o Relatório Fis 
obrigações tributárias objeto do present 

consubstanciados na própria comercializaçã 
cooperativa Autuada, na condição de adquir 

somente ocorreria mediante operação subseq 

De outro eito, o Relatório Fiscal a 

o vertente auto de infração também se ho 
respectivos, mas não recolhidas, razão p 

Representação Fiscal para Fins Penais, ten 
representa crime contra a Previdência Soci 

De acordo com os princípios basila 
Autor o ônus de comprovar os fatos constit 

a prova de fato impeditivo, modificativo o 

No caso dos autos, a Fiscalização c mediante document 

elaborada sob a responsabilidade e domínio do que a cooperativ 
adquiriu a produção rural de segurados esp 

valor pago pela aquisição dos produtos rur 
previdenciárias objeto do presente lançam Extrato das 

Analíticas exposto a fls. 26/37. 

Em contrapartida, o Autuado alega 

produção rural que lhe foi entregue destin 
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Lei n' 5.764 ­ de 16 de dezembro de 19  

Art. 79. Denominam­se atos cooperativo 
associados, entre estes e aquelas e pe 
para a consecução dos objetivos sociais 
Parágrafo único. O ato cooperativo não 
de compra e venda de produto ou mercado 

Todavia, no curso da instrução pr 
comprovar o Direito por si alegado. 

Ora, tratando­se a situação concre 
exceção à regra geral de tributação, o adi 
ao devido e indubitável enquadramento na 
comprovado pelo Interessado, sob pena de a 

Nessa esteira, registre­se que o R 
prova de que os segurados especiais de que 
eram, formalmente, associados à cooperativ 

Lei n' 5.764 ­ de 16 de dezembro de 19  

Art. 3º Celebram contrato de sociedade 
se obrigam a contribuir com bens ou s 
econômica, de proveito comum, sem objet 

Art. 14. A sociedade cooperativa const 
dos fundadores, constantes da respectiv 

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena d 
I ­ a denominação da entidade, sede e o 
II ­ o nome, nacionalidade, idade, esta 
fundadores que o assinaram, bem como o 
um; 
III ­ aprovação do estatuto da sociedad 
IV ­ o nome, nacionalidade, estado ci 
eleitos para os órgãos de administração 

Art. 16. O ato constitutivo da socied 
naquele, serão assinados pelos fundador 

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá 
I ­ de Matrícula; 
II -  de Atas das Assembleias Gerais; 
III ­ de Atas dos Órgãos de Administraç 
IV ­ de Atas do Conselho Fiscal; 
V ­ de Presença dos Associados nas Asse 
VI ­ outros, fiscais e contábeis, obrig 

Parágrafo único. É facultada a adoção d 

Art. 23. No Livro de Matrícula, os ass 
de admissão, dele constando; 
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I ­ o nome, idade, estado civil, nacion 
II ­ a data de sua admissão e, quando 
eliminação ou exclusão;  
III ­ a conta corrente das respectivas 

Além disso, inexiste nos autos qual 

produção rural objeto do lançamento em foc 

autuada para adquirente domiciliado no ext 

Cordão não quer dizer pescoço !!! A mera tradição de p 

segurado especial para uma cooperativa nã 

cooperativo, tampouco exportação do produt 

Inexistem provas nos autos de que o 

em realce se subsumem ao regime jurídico i 

falar, portanto, ao meu sentir, de ato co 

produtos rurais por cooperativa, de produt 

Assim, a responsabilidade tributári 

contribuição social a cargo do Segurado E 

produção rural, encontra­se prevista taxat 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
outras importâncias devidas à Seguridad 
seguintes normas: (Redação dada pela Le 

(...) 

III ­ a empresa adquirente, consumido 
cooperativa são obrigadas a recolher a 
art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês s 
venda ou consignação da produção, ind 
operações terem sido realizadas direta 
intermediário pessoa física, na forma 
(Redação dada pela Lei nº 11.933/2009).  

Portanto, por incidirem contribuiçõ 

comercialização da produção rural realizad 

esta ter informado os dados conformadores 

correspondentes, conforme orientações ass 

segue: 

MANUAL DA GFIP 
2.12 ­ COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

Informar o valor da comercialização da 
mês de competência. 

2.12.2 ­ Pessoa Física 

Este campo deve ser preenchido: 

a) pela empresa adquirente, inclusi 
consumidora ou consignatária ou a c 
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adquirirem a produção do produtor rur 
segurado especial, independentemente 
sido realizadas diretamente com estes 
pessoa física, em relação ao valor d 
produção adquirida ou consignada;  
(...) 

A empresa adquirente, consumidora ou 
cooperativa, quando adquirirem a produ 
pessoa física ou do segurado especia 
informação na mesma GFIP/SEFIP em que 
os trabalhadores da empresa, com o cód 
econômica principal, quando for o caso 
GFIP/SEFIP com código FPAS 744. O 
automaticamente um documento de arreca 
­ GPS distinto para os recolhimentos 
comercialização da produção. 

6.5 – ADQUIRENTE E CONSIGNATÁRIO DE 
RURAL 

A empresa adquirente, consumidora ou 
cooperativa, na condição de sub­rogad 
produtor rural pessoa física e do s 
responsáveis pelo recolhimento das con 
o artigo 25 da Lei n° 8.212/91, e são 
informação em GFIP/SEFIP da receita d 
produção no campo Comercialização da 
Física. Esta informação pode ser pr 
GFIP/SEFIP em que forem informados 
regulares da empresa. 

Em suma, o Recorrente alega tratar­ 

rural adquirido foi exportado. Todavia, 

tampouco indício de os produtores rurais e 

5.764/71, tampouco de que a produção rural 

adquirente domiciliado no exterior. 

Allegatio et non probatio, quasi no 

Também não procede a alegação de q 

houveram­se por declaradas inconstituciona 

Cumpre inicialmente trazer à balha 

Legislativo ingressa no Ordenamento Jurídi 

Constituição. Dessarte, uma vez promulgad 

presunção iuris tantum de constitucionalidade, a qual 

declaração em sentido contrário proferida 

Segundo Luís Roberto Barroso (in Interpretação e a 

Constituição: fundamentos de uma dogmática 7ª ed. 

São Paulo, Saraiva, 2009, p. 193), “O princípio da presunção de 
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do Poder Público, notadamente das leis, é 

dos Poderes e funciona como fator de auto 
reverência à atuação dos demais Poderes, s 

de inconstitucionalidade flagrante e incon 

Mostra­se imperioso destacar, de 

porventura ainda renitente, que a declara 
administrativos insertas no Ordenamento J 
Constituição Federal exclusivamente ao Po 

Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reserva 
Originário ao Poder Togado, sob pena de us 

No caso dos autos, todos os fatos 
ocorreram já sob a égide da Lei n' 10.256/ 

Merece ser enaltecido que as contr 
vertente Auto de Infração têm por fundamen caput, da Lei 

8.212/91, na redação dada pela Lei n' 10. 
ainda vitimada de qualquer sequela decorre 

concentrada, esta exclusiva do Supremo Tr 
efeitos jurídicos que lhe são típicos. 

Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 25. A contribuição do empregador 
substituição à contribuição de que tra 
e a do segurado especial, referidos, r 
inciso V e no inciso VII do art. 12 de 
Social, é de: (Redação dada pela Lei n  

I ­ 2% da receita bruta proveniente 
produção;  (Redação dada pela Lei n' 9.  
II ­ 0,1% da receita bruta provenient 
produção para financiamento das prest 
trabalho. (Redação dada pela Lei n' 9.  

Adite­se, também, que a obrigação 

produção rural de produtor rural pessoa 
contribuições sociais de que trata o art. 

assentada no inciso III do art. 30 desse 
hígido no ordenamento jurídico pátrio. 

Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimen 
outras importâncias devidas à Segurid 
seguintes normas: (Redação dada pela L  

(...) 

III ­ a empresa adquirente, consumido a 
cooperativa são obrigadas a recolher a  
art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês su  
venda ou consignação da produção, independentemente de 
operações terem sido realizadas diret 
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com intermediário pessoa física, na 
regulamento;  (Redação dada pela Lei (grifos 
nossos) 

Não se deve olvidar, igualmente, q 

SENAR houve­se por instituída pelo art. 3' 
art. 6', modificou o regramento legal da c 
de sua vigência, a contribuição do empreg 

referidos, respectivamente, na alínea "a" 
8.212/91, para o Serviço Nacional de Apre 

incidente sobre a receita bruta provenient 

Posteriormente, em julho de 2001 f 

qual, por dispor de forma diversa, revogo 
anterior, fazendo criar, a contar da data 

pessoa física e do segurado especial refer 
inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212/91, 

SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre 
sua produção rural. 

Não se deslembre que o parágrafo q 
estabeleceu presunção absoluta de desconto 

pelo produtor rural pessoa física, incide 
sendo lícito ao Obrigado alegar qualquer 

diretamente responsável pela importância q 
com o disposto na Lei de Custeio da Seguri 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 33. À Secretaria da Receita Fed 
planejar, executar, acompanhar e avali 
tributação, fiscalização, arrecadação, 
contribuições sociais previstas no par 
contribuições incidentes a título de 
outras entidades e fundos. (Redação da  
n' 449/2008)  

(...) 

§5' O desconto de contribuição e de 
autorizadas sempre se presume feito op 
empresa a isso obrigada, não lhe sendo 
se eximir do recolhimento, ficando di 
importância que deixou de receber ou a 
o disposto nesta Lei. 

Chamamos a atenção do Leitor para o 

pela legislação tributária em apreço não t 
órgãos judiciários competentes, produzindo 

estilo. 
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Nesse contexto, sendo a atuação da 

vinculada à Lei, e, restando os preceitos 
sociais e seus acréscimos legais ora em 

inobservância desses comandos legais impli 
Fiscal Autuante, fato que desaguaria inex 
agentes do Fisco Federal. 

Pelos motivos expendidos, pugnamo 

Voluntário para, no mérito, JULGAR IMPROCE 
de o Recorrente não ter logrado demonstr 

Previdenciária apurados pela Fiscalização 
prevista no inciso I do §1' do art. 149 da 

Por esse motivo, nego provimento ao 

Foi assim que o conselheiro votou 
registro. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Redator ad hoc na data da formaliza 
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